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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM 

GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA 

OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A. 

CNPJ/MF nº 29.980.141/0001-08 

Avenida das Américas nº 3.434, Bloco 1, 3° andar, Salas 301 a 308, Barra da Tijuca  

CEP 22.640-102 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro  

 

O REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO 

AUTOMATICAMENTE PELA CVM EM 10 DE ABRIL DE 2024, SOB O N° 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/161. 

 

Código ISIN DAS DEBÊNTURES: BROCEADBS030 

 

“ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE 

TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS” 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO E IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA 

 

A OCEÂNICA ENGENHARIA E CONSULTORIA S.A., sociedade por ações, com registro 

de emissor de valores mobiliários, na categoria “A”, perante a Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 1, 3º andar, Salas 301 a 308, 

Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 29.980.141/0001-08, com seus atos 

constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

(“JUCERJA”) sob o NIRE 33.3.0033158-1 (“Emissora”), em conjunto com o BANCO ITAÚ 

BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima nº 3.500, 1º, 2º, 3º (Parte), 4º e 5º Andares, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.298.092/0001-30 (“Coordenador Líder” ou “Itaú BBA”), o 

ABC BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim n° 803, 2º andar, 
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Itaim Bibi, CEP 01.453-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.817.677/0001-76 (“Banco 

ABC”), o BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek nº 1.309, 10º Andar, Vila Nova Conceição, CEP 

04.543-011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI”), o BTG 

PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade limitada integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.477, 14º Andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 46.482.072/0001-13 (“BTG Pactual”), e o BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek nº 2.041, Conjunto 281, Bloco A, Vila Nova Conceição, 

CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.400.888/0001-42 (“Santander” e, em 

conjunto com o Coordenador Líder, o Banco ABC, o Bradesco BBI e o BTG Pactual, os 

“Coordenadores”), comunicam, nos termos do artigo 76 e Anexo M da Resolução da CVM nº 

160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), o encerramento da 

distribuição pública, em regime de garantia firme de colocação, de 500.000 (quinhentas mil) 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série 

única, para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, da 

Emissora, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de emissão, qual 

seja, 29 de março de 2024 (“Data de Emissão”), perfazendo o montante total de R$ 

500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (“Debêntures” e 

“Oferta”, respectivamente).  

 

2. OFERTA 

 

A Oferta foi realizada sob a coordenação dos Coordenadores, nos termos da Resolução 

CVM 160, destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos 

do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada ("Resolução 

CVM 30”), estando sujeita ao rito automático de registro de oferta pública de distribuição de 

valores mobiliários, sem análise prévia, nos termos do artigo 26, inciso V, alínea “a”, da 

Resolução CVM 160, e do artigo 19 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), conforme previsto no “Instrumento 

Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 

em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o 

Rito de Registro Automático de Distribuição, da Oceânica Engenharia e Consultoria S.A.”, 

celebrado em 15 de março de 2024, entre a Emissora e a OLIVEIRA TRUST 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade por ações, 

com domicílio na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das 

Américas, nº 3.434, Bloco 7, 2º andar, Sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita 

perante o CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 

representante dos titulares de Debêntures (“Escritura de Emissão”). 
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3. ESCRITURADOR  

 

A instituição contratada para prestação de serviços de escriturador das Debêntures foi a 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, CEP 

04.538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64. 

 

4. RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 

 

A Oferta foi registrada na CVM sob o rito de registro automático de distribuição, sem análise 

prévia, nos termos do artigo 26, inciso V, “a”, da Resolução CVM 160, por se tratar de 

oferta pública de debêntures não conversíveis em ações, de emissão de companhia em 

fase operacional registrada na CVM, destinada exclusivamente a Investidores Profissionais, 

nos termos do artigo 27, inciso I da Resolução CVM 160. 

 

A Oferta será objeto de registro na ANBIMA, nos termos do artigo 15 das “Regras e 

Procedimentos de Oferta Públicas”, em vigor desde 1º de fevereiro de 2024, em até 7 (sete) 

dias a contar da data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta. 

 

5. REGISTRO DA OFERTA NA CVM 

 

A Oferta foi registrada automaticamente perante a CVM em 10 de abril de 2024, sob o nº 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/161. 

 

6. DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO 

 

Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados no quadro abaixo, nos termos do 

Anexo N da Resolução CVM 160: 

  

Tipo de Investidor 
Quantidade de 

subscritores 

Quantidade de 

Debêntures subscritas e 

integralizadas 

Pessoas naturais   

Clubes de investimento   

Fundos de investimento 86 485.000 

Entidades de previdência privada   

Companhias seguradoras   

Investidores estrangeiros 1 15.000 
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Instituições intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 

  

Instituições financeiras ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 

  

Demais instituições financeiras   

Demais pessoas jurídicas ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 

  

Demais pessoas jurídicas   

Sócios, administradores, empregados, prepostos 

e demais pessoas ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 

  

Total 87 500.000 

 

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Encerramento, que 

não estejam aqui definidos, têm o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

 

Maiores informações sobre as Debêntures, a Oferta e a distribuição das Debêntures 

poderão ser obtidas com os Coordenadores e/ou com a CVM. 

 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DE LÂMINA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, CONFORME O INCISO I DO ARTIGO 9º E O §1º DO 

ARTIGO 23, AMBOS DA RESOLUÇÃO CVM 160, RESPECTIVAMENTE.  

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 

INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO V, ALÍNEA 

(A), DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA 

PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS 

RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM E NÃO SERÃO OBJETO DE 

REVISÃO PELA CVM. ADICIONALMENTE, AS DEBÊNTURES ESTÃO SUJEITAS A 

RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO II, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, 

POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO EMISSOR, BEM COMO SOBRE AS 

DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS. 
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LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO E DO 

SUMÁRIO DE DEBÊNTURES, BEM COMO O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA 

EMISSORA, ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A 

SEÇÃO DE “FATORES DE RISCO”. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2024. 

   
  

 

Coordenador Líder 

 

 

Coordenadores 

 

 

 

 

 

 

https://www.linkedin.com/company/itaubba/

